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Sugere ao Poder Executi
por intermédio da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital - NOVACAP, a limpeza e
desobstrução das bocas de lobo na Região
Administrativa do ltapoã - RA XXVIII.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a limpeza e desobstrução
das bocas de lobo na Região Administrativa do ltapoã -- RA XXVIII.

JUSTIFICAÇÃO

As bocas de lobo cumprem um papel muito importante, especialmente nos
períodos de chuva evitando alagamentos e impedindo tragédias, conforme assistimos
cotidianamente nos noticiários nacionais e internacionais.

As lideranças comunitárias e empresariais do ltapoã, lutam pela

conservação e melhoria da cidade, e nosso mandato acompanha esta luta de perto.

A Administração Pública tem um longo caminho a percorrer no que se diz
respeito à correta implantação dos dispositivos de conservação das ruas e avenidas
públicas do DF, afim de tornar o ambiente das cidades ao mesmo tempo agradável e
eficiente, respeitando tanto o homem como a natureza, mas há de se priorizar

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2020
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e. em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1::] CDC (art. 66/RICLDF)

L CEDP (art. 67/RICLDF]

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

11] CESC (art. 69/RICLDF)

1::] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

Elgl] CDESCT'MAT'(art. 69-B/RICLDF)

[::] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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